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EXTRATO DE PORTARIAS N.°011/2014
PUBLICADO £

N.°

357/14

358/14

359/14

360/14

361/14

362/14

363/14

64/14

365/14

366/14

367/14

368/14

369/14

DATA

01/09/2014

01/09/2014

02/09/2014

02/09/2014

03/09/2014

03/09/2014

03/09/2014

03/09/2014

03/09/2014

03/09/2014

03/09/2014

03/09/2014

08/09/2014

NOMES

Servidor Público Municipal
José Waldir Ferreira Dias

Servidor Público Municipal
Arnaldo Aramiz Vaz Fernandes

Servidora Pública Municipal
Andrieli Kramer Caldas

Servidora Pública Municipal
Glorinha Aparecida Pereira Machado

Servidor Público Municipal
Elson Duarte

Servidora Pública Municipal
Marlene Ovinski

Servidora Pública Municipal
Marlene Matioski Beira

Servidor Público Municipal
Arnaldo Aramis Vaz Fernandes

Servidor Público Municipal
Nelmo Cassiano Kitcki

Servidora Pública Municipal
Michele Nunes de Oliveira

Servidor Público Municipal
André Lichcvicz

Servidora Pública Municipal
Kelen Padilha Alves

Servidor Público Municipal
Alberino Caldas de Almeida

ASSUNTO

Concede Promoção, Classe A, Referência 07,
ascendendo à Classe B, Referência 07, nos
termos do art. 20, inciso III da Lei Municipal
n." 1451/2009 e anexo XIV - Quadro de
Referência de Vencimentos.
Cancela Período de férias, concedida por

meio da Portaria n.D 595/20 13, de

18/12/2013.

Concede Licença Maternidade de 180 (cento
e oitenta) dias, de 15/08/2014 a 11/02/2015,
conforme art. 117 e seguintes da Lei
Municipal n.n 1450/2009, de 18/06/2009.

Concede Licença Maternidade de ISO (cento
e oitenta) dias, de 02/09/2014 a 01/03/2015,
conforme art. 117 e seguintes da Lei
Municipal n.° 1450/2009, de 18/06/2009.
Concede Promoção, Classe B, Referência 07,
ascendendo ã Classe C, Referência 07, nos
termos do art. 20, inciso 111 da Lei Municipal
n.° 1451/2009 e anexo XIV - Quadro de
Referência de Vencimentos.
Concede, adicional tempo de serviço de 2%
(dois por cento) em conformidade com o art.
86 da Lei Municipal n.° 1450/2009, de
18/06/2009 e o art. 20, II da Lei Municipal
n.° 1451/2009, de 18/06/2009.
Concede, Licença Maternidade de 180 (cento
e oitenta) dias, de 29/08/2014 a 03/03/2015,
conforme art. 117 e seguintes da Lei
Municipal n." 1450/2009, de 18/06/2009.
Concede Licença sem Remuneração, de 02
(dois) anos, de 01/09/2014 a 01/09/2016,
conforme dispõe o art. 127 e seguintes da Lei
Municipal n." 1718/2012.

Concede Promoção, Classe C, Referência 03,
ascendendo à Classe D, Referência 01, nos
termos do art. 20, inciso III da Lei Municipal
n." 1451/2009 e anexo XIV - Quadro de
Referência de Vencimentos.
Concede 15 (quinze) dias de férias, de
04/09/2014 a 18/09/2014, correspondente
ao período de férias escolares, haja vista que
a mesma encontrava-se em licença
maternidade r\ período de 07/03/2014 a
03/09/2014.
Concede Promoção, Classe C, Referência 01,
ascendendo à Classe D, Referência 01, nos
termos do art. 20, inciso III da Lei Municipal
n.° 1451/2009 e anexo XIV - Quadro de
Referência de Vencimentos.
Revoga a Portaria n." 298/2014 de
16/07/2014, que designa temporariamente
como responsável pela direção da Escola
Municipal Cecília Meireles.
Concede Abono Permanência, conforme o
art. 40 da Lei Municipal n." 1.274/2006 e o
uri. 40. SI.11, I l l , "b" da CF.
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370/14 08/09/2014
Servidora Pública Municipal
Neorialba Aparecida de Lima

Concede Promoção, Classe C, Referência 08,
ascendendo à Classe D, Referência 08, nos
termos do art. 20, inciso III da Lei Municipal
n.° 1451/2009 e anexo XIV - Quadro de
Referência de Vencimentos.

371/14 08/09/2014
Servidora Pública Municipal

Dircejocoski Bricerio

Concede Promoção, Classe C, Referência 07,
ascendendo ã Classe D, Referência 07, nos
termos do art. 20, inciso III da Lei Municipal
n.° 1451/2009 e anexo XIV - Quadro de
Referência de Vencimentos.

372/14 09/09/2014
Servidora Pública Municipal

Maria Verónica Caldas

Concede Promoção, em virtude da conclusão
do Curso de Pós Graduação cm Educação
Especial Inclusiva - FACULDADE DE
EDUCAÇÃO SÃO BRAZ, nos termos do art.
31 da Lei Municipal n.° 1718/12 e Tabela
Salarial dojjuadro do Magistério.

373/14 10/09/2014

Servidores Públicos Municipais
Marlene de Oliveira Machado

Siciney Beira

Concede adicional tempo de serviço de 2%
(dois por cento) em conformidade com o art.
86 da Lei Municipal n.° 1450/2009, de
18/06/2009 e o art. 20, II da Lei Municipal
n.° 1451/2009, de 18/06/2009.

374/14 12/09/2014

Servidora Pública Municipal
Eloane Lima dos Santos

Concede Licença Maternidade de 120 (cento
e vinte) dias, de 12/09/2014 a 10/01/2015,
conforme art. 392 da Lei Federal n.° 5.452 de
01/05/1943 (CLT).

Secretária Municiai de Administração

Pinhão, 12 de Setembro de 2014.
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